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Estado do Espirito Santo 

INDICAÇÃO 099/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 Vereador que esta subscreve requer 

que, após a devida tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito Municipal a 

seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- CALÇAMENTO DA LADEIRA DA IGREJA CATÓLICA DA COMUNIDADE DE AMORIM. 

Justificativa 

A comunidade católica de Amorim clamando a anos pelo calçamento da ladeira que dá 

acesso a igreja. 

O calçamento rural é uma medida fundamental para melhorar as condições de 

mobilidade da população local. Durante o período da seca, o calçamento reduz 

significativamente a poeira, contribuindo para a saúde respiratória dos moradores, 

especialmente crianças e idosos. 16 no período chuvoso, minimiza o acúmulo de lama e o risco 

de atoleiros, garantindo o tráfego de veículos e o acesso de serviços essenciais, como transporte 

escolar, ambulâncias e coleta de resíduos. 

Além disso, essa obra contribui diretamente para a valorização dos imóveis, incentivando 

o desenvolvimento local e trazendo mais dignidade aos moradores. Diante do exposto, solicito a 

inclusão dessa demanda no planejamento de obras do município, e que seja dada a devida 

atenção à Comunidade de Amorim, que há tempos aguarda por melhorias em sua infraestrutura 

viária. 

Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para melhorar a qualidade de vidas 

dos moradores da Comunidade de Amorim, espero e conto com o voto favorável dos meus pares 

de Edilidade 

Muniz Freire/ES, 29 de agosto de 2025. 
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ANDERSON SARTORE 
LE0ISLATIVO 

ARÍSIO@ONSECA DE MENDONQA  

Vereador 
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